
 
 

NOTA JUSTIFICATIVA 
 

 

Na sequência da homologação do Regulamento Interno do Instituto Universitário 

Militar por sua Excelência, a Ministra da Defesa Nacional, após Despacho datado de 28 de 

outubro de 2022, surgiu a necessidade de análise dos diversos regulamentos elencados no 

Capítulo VI do Regulamento Interno do IUM.  

Assim, foi necessário proceder à criação do projeto de Regulamento de Avaliação do 

Desempenho dos Docentes do Instituto Universitário Militar. O presente projeto de 

regulamento justifica-se pelo normativo constante no artigo 74.º-A do Estatuto da Carreira 

Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, 

na sua redação atual, e pelo 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 74.º do Regulamento Interno do Instituto 

Universitário Militar, a aprovação do Regulamento Geral de Avaliação do Desempenho dos 

Docentes cabe ao Comandante do Instituto Universitário Militar, ouvido o Conselho 

Diretivo. 

As instituições de ensino superior públicas gozam de autonomia administrativa e no 

âmbito desta podem, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 110.º do Regime Jurídico das 

Instituições do Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, na sua 

emitir regulamentos nos casos previstos na lei e nos seus estatutos  

Neste contexto, e após apreciação pelo Conselho Diretivo, foi aprovado, pelo 

Comandante do Instituto Universitário Militar, o projeto de Regulamento de Avaliação do 

Desempenho dos Docentes do Instituto Universitário Militar. 

Tendo em vista atingir tal desígnio, submete-se a consulta pública o presente projeto 

de Regulamento, o qual se anexa. 
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Artigo 7.º 
Regime dos docentes em licença sabática ou em situação equiparada 

 

1 -  Os docentes em licença sabática ou em situação equiparada são avaliados, em todas 

as vertentes de avaliação com exceção da vertente de ensino, com base no relatório 

de atividades aprovado pelo Conselho Científico. 

2 -  A aprovação do relatório de atividades pelo Conselho Científico fica sujeita à 

verificação, por este Conselho, da adequação das atividades desenvolvidas face ao 

projeto de trabalho proposto no requerimento de concessão da licença atribuída. 

 
 

Artigo 8.º 
Regime dos docentes convidados 

 



1 -  Os docentes convidados são avaliados apenas nas vertentes de ensino e de 

investigação. 

2 -  O docente pode requerer, em alternativa, ser avaliado nas quatro vertentes, ficando 

sujeito ao regime geral de avaliação. 

 
Artigo 9.º 

Impossibilidade por doença ou assistência 
 

Um docente que não tenha desempenhado funções por motivos de doença, assistência ou 

gozo de licença de parentalidade por um período contínuo superior a um mês pode, sem 

prejuízo da concessão de uma avaliação mínima de Bom, desde que previamente obtida no 

período de serviço efetivo, requerer: 

a) Que a avaliação seja efetuada apenas na vertente de ensino fracionada em razão da 

carga horária média anual prevista na distribuição de serviço docente; ou 

b) Que a avaliação seja feita na totalidade das vertentes estendendo-se proporcionalmente 

a pontuação obtida no período em que esteve efetivamente a prestar serviço ao período 

em que esteve ausente. 
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1 -  A vertente de «transferência do conhecimento» da atividade académica, relativa a 

atividades de extensão universitária e de divulgação científica e valorização 

económica e social do conhecimento, inclui, designadamente, os seguintes itens, 

avaliados qualitativa e quantitativamente: cursos não conducentes a graus, ações de 

formação, publicações de divulgação do conhecimento, legislação e normas técnicas, 



registo (e pedido) de patentes, propriedade industrial (quando aplicável), atividades de 

consultoria e prestação de serviços à comunidade. 
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3 -  O Avaliado executa a sua autoavaliação, preenchendo uma ficha de avaliação nos 

termos estabelecidos pelas UOAU, UPM ou DEPG, e assegura a entrega de todos os 

documentos que permitam manter atualizado o seu currículo, confirmar os dados 

inseridos nas fichas de avaliação e demais dados relevantes para a sua avaliação do 

desempenho, de acordo com o presente Regulamento. 
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